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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 021/10 
 
 
CONSIDERANDO que este Vereador esteve por duas vezes, no final do ano 
passado, no Bairro Parque Jataí II, acompanhado dos moradores para ouvir 
os problemas sobre as graves falhas no pavimento (buracos e depressões); 
 
CONSIDERANDO que no início deste ano, novamente os moradores nos 
procuraram, cobrando para que resolvêssemos de vez, esse problema que 
está incomodando praticamente todo o bairro, causando situações 
embaraçosas, como carros com peças quebradas; riscos de acidentes e 
atropelamentos; o trajeto do ônibus está prejudicado e também há casos em 
que os moradores têm dificuldades até para tirar seus veículos da garagem; 
 
CONSIDERANDO que a reclamação dos moradores é justa, pois pagam 
impostos (IPTU), mas esperam retorno, em benefícios para o bairro; 
 
CONSIDERANDO que, a algum tempo, este Edil conversou com a Direção da 
Empresa Auto Ônibus São João, conseguindo alterar o itinerário da linha de 
ônibus que atende o Parque Jataí, para que percorresse o trajeto no interior 
do referido bairro, sendo uma grande conquista para aqueles moradores; e, 
 
CONSIDERANDO finalmente que, do jeito que a pavimentação se encontra, 
os usuários do transporte coletivo, correm o risco de perder esse novo 
itinerário, haja vista as dificuldades que os ônibus têm para trafegar. 
 

Por todo exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o 
Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que estude a 
possibilidade de fazer o recapeamento das Ruas Maria Francisca Vieira, 
Gentil Vicente Carrara, Osório Augusto Rangel (itinerário do ônibus), Abílio 
Alves Correa de Toledo Filho, Luiz Frias e Hilda Almeida Barros, no Parque 
Jataí II, e, na impossibilidade, que se faça, de forma urgente, a operação 
tapa buracos nas referidas ruas, haja vista que estão tomadas por buracos em 
toda a sua extensão. 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 08 de fevereiro de 2010. 
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